
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 163.801 - GO (2019/0039924-5)
  

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 3A VARA CRIMINAL DE ANAPÓLIS 

- GO 
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 2A VARA DE ANÁPOLIS - SJ/GO 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
INTERES.  : ROBER GOMES LOUZA PRADO 
INTERES.  : THIAGO SILVA SANTOS 
 

  

DESPACHO
Tendo em vista minha designação como Presidente da Terceira Seção, 

conforme Portaria n.º 172, de 21 de maio de 2019, devolvam-se os autos à 

Coordenadoria para as providências cabíveis, tendo em vista o disposto no art. 

24, inciso I, do RISTJ.

 

  

Brasília, 14 de junho de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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